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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS

CÔCOS • BAHIA ACESSE: WWW.COCOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro 77 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 007/2022-SEMMA, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022.

PORTARIA Nº 008/2022-SEMMA, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022.

LICITAÇÕES

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO  1ª  PARCIAL  DO  CREDENCIAMENTO  005-2022  -  OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE
PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR,
REFERENTE ÀS LINHAS REMANESCENTES, PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NA SEDE E INTERIOR DO MUNICÍPIO DE COCOS - BAHIA.

RESULTADO  2ª  PARCIAL  DO  CREDENCIAMENTO  005-2022  -  OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE
PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR,
REFERENTE ÀS LINHAS REMANESCENTES, PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NA SEDE E INTERIOR DO MUNICÍPIO DE COCOS - BAHIA.

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039-2022 - CREDENCIAMENTO 005-2022 -
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE ESCOLAR, REFERENTE ÀS LINHAS REMANESCENTES, PARA ATENDIMENTO AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NA SEDE E INTERIOR DO MUNICÍPIO DE
COCOS - BAHIA.

ADJUDICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 040-2022 - CREDENCIAMENTO 005-2022 -
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE ESCOLAR, REFERENTE ÀS LINHAS REMANESCENTES, PARA ATENDIMENTO AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NA SEDE E INTERIOR DO MUNICÍPIO DE
COCOS - BAHIA.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039-2022 - CREDENCIAMENTO 005-2022 -
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE ESCOLAR, REFERENTE ÀS LINHAS REMANESCENTES, PARA ATENDIMENTO AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NA SEDE E INTERIOR DO MUNICÍPIO DE
COCOS - BAHIA.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028-2022 - MASTER PAPELARIA

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº  039-2022  -  CREDENCIAMENTO
005-2022 - OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR,  REFERENTE  ÀS  LINHAS  REMANESCENTES,  PARA
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ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NA SEDE E INTERIOR
DO MUNICÍPIO DE COCOS - BAHIA.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº  040-2022  -  CREDENCIAMENTO
005-2022 - OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR,  REFERENTE  ÀS  LINHAS  REMANESCENTES,  PARA
ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NA SEDE E INTERIOR
DO MUNICÍPIO DE COCOS - BAHIA.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 040-2022 - CREDENCIAMENTO 005-2022 -
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE ESCOLAR, REFERENTE ÀS LINHAS REMANESCENTES, PARA ATENDIMENTO AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NA SEDE E INTERIOR DO MUNICÍPIO DE
COCOS - BAHIA.

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0370-2022 - POLLIANY BANDEIRA PRAZERES-ME

EXTRATO DE CONTRATO Nº 372-2022 - CLAUDIOMAR PEREIRA LEITE-ME
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PORTARIA SEMMA Nº 007/2022, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

Concede a Licença Ambiental Unificada - LU 005/2022, válida 

pelo período de 03 (três) anos a empresa Santa Colomba 

Agropecuária Ltda. quanto a implantação e Operação da planta 

de Beneficiamento de Algodão, com capacidade estimada de 

400 fardos de 225 kg/dia no total de 90 toneladas/dia, 

empreendimento a ser localizado na Fazenda Canguçu Área 04, 

Km 100, Matrícula 4.004 CRIH- Côcos-BA, Zona Rural, 

município de Cocos. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no exercício de suas funções 

que lhe foi outorgado pela Lei Municipal 646/2013, Lei Estadual nº 10.431/2006 e suas 

alterações, Resolução CONAMA 237/97 e tendo em consideração o que consta no 

processo SEMMA 20210127-01LU,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Licença Ambiental Unificada - LU 005/2022, válida pelo período 

de 03 (três) anos a partir desta data a empresa Santa Colomba Agropecuária Ltda. 

CNPJ: 03.785.640/0001-42 cujo nome fantasia Santa Colomba Agropecuária, declarada 

como atividades de produção de produtos agropecuários, empreendimento a ser situado 

na Fazenda Canguçu Área 04, Km 100, Matrícula 4.004 CRIH- Côcos-BA, Zona Rural, 

município de Côcos-BA, referenciado nas coordenadas geográficas S -14.644166° e -

45.235747°, no datum SIRGAS 2000. O empreendimento deverá observar o 

cumprimento da legislação vigente e das seguintes condicionantes: 

I. Comunicar a SEMMA as situações de emergências ambientais, conforme 

estabelecido no Art. 20 do Regulamento da Lei Municipal nº 646/2013; 

II. Requerer previamente a SEMMA a competente licença, no caso de alteração do 

processo apresentado, conforme Art. 138 do Regulamento da Lei Municipal 

646/2013; 

III. Adotar e seguir com projetos, planos e programas em conformidade com as 

normas técnicas e legislação pertinentes;  

IV. Fica o proprietário do imóvel responsável pela manutenção e conservação da 

Área de Preservação Permanente e Reserva Legal com cobertura de vegetação 

nativa;  

V. Preparar e manter aceiros ao redor das áreas de reserva legal, visando prevenir a 

propagação de incêndios florestais;  

VI. Evitar prática de queimada e, sendo essa estritamente necessária, requerer a 

correspondente autorização ao órgão competente;  
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VII. São vedados à caça, a pesca, a apreensão, e o cativeiro de animais silvestres na 

propriedade, estando os infratores sujeitos as sanções e penalidades previstas na Lei 

Federal nº 9.605/1998 e no Decreto Federal nº 6.514/2008;  

VIII. Preparar e manter em correto funcionamento do sistema de drenagem e 

controle de erosão das estradas internas da propriedade, dotados, quando necessário, 

de bacia de contenção e lombadas de retardo do escorrimento superficial das águas 

pluviais; 

 IX. Observar e atender as normas de segurança do trabalho; 

X. Fornecer e exigir o uso de EPIs – Equipamentos de Proteção Individual pelos 

funcionários do empreendimento;  

XI. Empregar, em caráter preferencial, a mão de obra rural local no quadro 

funcional da empresa, estendendo está diretriz as empresas prestadoras de serviço;  

XII. Realizar a compensação ambiental com a elaboração de projeto básico de 

cercamento da nascente do Rio Riacho do Meio e adjacências. O projeto deverá ser 

aprovado pela comissão de meio ambiente do COMDEMA e SEMMA para sua 

devida implementação.  

XIII. Comunicar imediatamente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Côcos 

a ocorrência de incêndios, acidente ou vazamentos, ocorridos no estabelecimento, e 

adotar as medidas emergenciais requeridas, independentemente da comunicação, no 

sentido de minimizar os impactos às pessoas e ao meio ambiente;  

Art. 2º. Fica estabelecido que esta Licença, bem como cópias dos documentos 

relativos ao cumprimento das condicionantes acima citadas, sejam mantidas 

disponíveis à fiscalização da SEMMA, aos demais órgãos do Sistema Estadual e 

Federal de Meio Ambiente. 

Art. 3º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Cocos, cabendo ao interessado obter a 

Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual ou 

Municipal, quando couber, para que a mesma alcance os seus efeitos legais. 

Art. 4º. Estabelecer que esta licença, bem como cópias dos documentos relativos ao 

cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à 

fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente – SISEMA 

Art. 5º. Esta licença entrará em vigor a partir da data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Erick Bunge Pereira 
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PORTARIA SEMMA Nº 008/2022, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

Concede Licença Ambiental Unificada - LU 006/2022, válida 

pelo período de 03 (três) anos a empresa Santa Colomba 

Agropecuária Ltda. inscrito no CNPJ sob nº 03.785.640/0004-

95, nome fantasia Santa Colomba Agropecuária, para exercer 

atividade de armazenamento de combustíveis para veículos 

automotores com capacidade de armazenamento em 22,5 m³ 

(vinte e dois virgula cinco metros cúbicos). Empreendimento 

situado no endereço estrada Côcos/BA-Mambaí-GO, km 98, 

Zona Rural do Município de  Côcos-BA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no exercício de suas funções 

que lhe foi outorgado pela Lei Municipal 646/2013, Lei Estadual nº 10.431/2006 e suas 

alterações, Resolução CONAMA 237/97 e tendo em consideração o que consta no 

processo SEMMA 20210910-01LU,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Licença Unificada - LU 006/2022, válida pelo período de 03 (três) 

anos a partir desta data ao empreendimento Posto de Abastecimento  Santa Colomba 

Agropecuária Ltda. inscrito no CNPJ sob nº 03.785.640/0004-95, nome fantasia Santa 

Colomba Agropecuária, para exercer atividade de armazenamento de combustíveis para 

veículos automotores com capacidade de armazenamento em 22,5 m³ (vinte e dois 

virgula cinco metros cúbicos), empreendimento situado no endereço estrada Côcos/BA-

Mambaí-GO, km 98, Zona Rural do Município de  Côcos-BA, referenciado nas 

coordenadas geográficas S -14.648336° e W -45.234118°, no datum SIRGAS 2000. O 

empreendimento deverá funcionar mediante o cumprimento da legislação vigente e das 

seguintes condicionantes: 

I. Comunicar a SEMMA as situações de emergências ambientais, conforme 

estabelecido na Lei Municipal 646/2013; 

 II. Requerer previamente a SEMMA a competente licença, no caso de alteração do 

processo apresentado, conforme o Regulamento da Lei Municipal 646/2013;  

III. Cumprir o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS, conforme 

apresentado a SEMMA, devendo atualizá-lo sempre que houver modificações de 

processo que impliquem em alterações na geração de resíduos;  

IV. Atender a Resolução nº 420 da ANTT (Agência Nacional de Transportes 

Terrestres), no tocante às Prescrições Gerais para o Transporte de Produtos 

Perigosos, bem como as Prescrições Particulares para cada classe de Produtos 

Perigosos;  
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V. Acondicionar os resíduos gerados pelos funcionários na área operacional do 

empreendimento em recipientes adequados, em local coberto, encaminhando-o para 

local definido pelo município, ficando proibido a sua queima;  

VI. Segregar, identificar, classificar e acondicionar os resíduos sólidos destinados à 

armazenamento temporário em área reservada, dotada de cobertura e piso 

impermeabilizado, ou em recipientes/caçambas estacionárias com tampa, 

devidamente sinalizada de acordo com a classe dos resíduos NBR 10004. O 

armazenamento dos resíduos de classe I (perigosos) deverá seguir a Norma técnica 

da ABNT NBR 12.235/1992. Encaminhá-los posteriormente para destinação final 

em instalações definida pelo município para tal fim. Priorizar, sempre que possível, 

o reuso e a reciclagem;  

VII. Acondicionar e armazenar adequadamente os resíduos oleosos gerados na 

manutenção dos equipamentos e enviar o óleo lubrificante usado e contaminado, 

para empresas de rerrefino licenciadas, conforme legislação aplicável. Manter a 

documentação comprobatória da empresa autorizada para recebimento deste 

resíduo;  

VIII. Apresentar junto a SEMMA a documentação atualizada do CEAPD, IBAMA e 

Contrato de prestação de serviço Coelba para o empreendimento; Prazo 60 

(sessenta) dias;  

IX. Manter em condições adequadas de funcionamento o Sistema de Proteção 

Contra Incêndio, conforme estabelecido na Norma Regulamentadora NR-23 do 

Ministério do Trabalho e Emprego, bem como adotar as medidas de Segurança do 

Trabalho conforme PEC - Plano de Emergência e Contingência apresentado;  

X. Comunicar previamente a SEMMA e por escrito no caso de paralisação das 

atividades, informando o motivo e o período se for o caso;  

XI. Manter em dia sobre os prazos e validades dos documentos e estudos realizados 

em prol do monitoramento e vistorias periódicas;  

XII. Requerer demais documentos pertinentes para atendimento da legislação 

Estadual e Federal para a tal atividade;  

Art. 2º. Fica estabelecido que esta Licença, bem como cópias dos documentos 

relativos ao cumprimento das condicionantes acima citadas, sejam mantidas 

disponíveis à fiscalização da SEMMA, aos demais órgãos do Sistema Estadual e 

Federal de Meio Ambiente. 

Art. 3º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Cocos, cabendo ao interessado obter a 

Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual ou 

Municipal, quando couber, para que a mesma alcance os seus efeitos legais. 
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Art. 4º. Estabelecer que esta licença, bem como cópias dos documentos relativos ao 

cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à 

fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente – SISEMA 

Art. 5º. Esta licença entrará em vigor a partir da data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contratio. 

 

 

Erick Bunge Pereira 

Secretário Municipal de Meio Ambiente  
  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

  

 

 

 

 

 

Art. 4º. Estabelecer que esta licença, bem como cópias dos documentos relativos ao 

cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à 

fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente – SISEMA 

Art. 5º. Esta licença entrará em vigor a partir da data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contratio. 

 

 

Erick Bunge Pereira 

Secretário Municipal de Meio Ambiente  
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

CREDENCIAMENTO Nº 005-2022 

 

 

Resultado de Credenciamento - 1ª Parcial 

 

O Município de Cocos-BA, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcelo de Souza 

Emerenciano, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos termos da 

Constituição Federal do Brasil de 1988, art. 37 e arts. 196 a 200; Decreto Municipal nº 

071/2017 e as Leis Federais n.º 8.080/1990 e n.º 8.666/1993 e suas alterações, e o processo 

de Credenciamento n.º 005-2022, e:  

 

 Considerando a abertura do período para o credenciamento de pessoas jurídicas 

ou físicas para prestação de serviços de transporte escolar, referente às linhas 

remanescentes, para atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Educação na 

sede e interior do Município de Cocos - Bahia, conforme Anexo I do edital publicado em 

20 de setembro de 2022; 

 

 Considerando a contratação via modalidade de Credenciamento, dada a 

inviabilidade de competição, bem como a remuneração por valores previamente tabelados 

pela Secretaria Municipal;  

 

 Considerando que o credenciamento se estende a todos os interessados para o 

preenchimento da demanda do serviço desta Chamada, desde que satisfaçam os requisitos 

e expressamente acatem as condições da administração pública; 

 

 Considerando a necessidade da Administração Pública Municipal de ofertar 

serviços especializados em transporte escolar, para atendimento as demandas da 

Secretaria Municipal de Educação na sede e interior do Município de Cocos - Bahia. 

 

 Torna Público, que fica Credenciada a empresa abaixo relacionada, para a prestação 

de serviços de transporte escolar, nos turnos Matutino e Vespertino nas localidades de 

Umbuzeiro/Pedra Preta/Estrada da Água/Sede para atendimento as demandas da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Cocos - Bahia, em processo aberto pelo Edital de 

Credenciamento n.º 005-2022, datado de 20 de setembro de 2022, publicado em 20 de 

setembro de 2022: 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

Inscrito e credenciado, em ordem de entrega de documentos: 

 

N.º NOME DO REQUERENTE CPF/CNPJ 

 

ESPECIALIDADE 

Data 

Entrega 

Docs 

Data da 

Análise 

01 POLLIANY BANDEIRA PRAZERES 47.148.495/0001-64 
TRANSPORTE 

ESCOLAR 
06/10/2022 07/10/2022 

 

 O edital completo continua disponível na sede desta Prefeitura, no horário de 

08h00m às 12h00m, sito à Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, CEP: 47.680-000, 

Cocos-BA e no site oficial do Município de Cocos-BA, no endereço eletrônico: 

www.cocos.ba.gov.br.  

 

Cocos - Ba, 07 de outubro  de 2022. 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 

 

 

M
U

N
IC
ÍP
IO DE

C
Ô
C

O
S

BAHIA  

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

Inscrito e credenciado, em ordem de entrega de documentos: 

 

N.º NOME DO REQUERENTE CPF/CNPJ 

 

ESPECIALIDADE 

Data 

Entrega 

Docs 

Data da 

Análise 

01 POLLIANY BANDEIRA PRAZERES 47.148.495/0001-64 
TRANSPORTE 

ESCOLAR 
06/10/2022 07/10/2022 

 

 O edital completo continua disponível na sede desta Prefeitura, no horário de 

08h00m às 12h00m, sito à Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, CEP: 47.680-000, 

Cocos-BA e no site oficial do Município de Cocos-BA, no endereço eletrônico: 

www.cocos.ba.gov.br.  

 

Cocos - Ba, 07 de outubro  de 2022. 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

CREDENCIAMENTO Nº 005-2022 

 

 

Resultado de Credenciamento - 2ª Parcial 

 

O Município de Cocos-BA, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcelo de Souza 

Emerenciano, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos termos da 

Constituição Federal do Brasil de 1988, art. 37 e arts. 196 a 200; Decreto Municipal nº 

071/2017 e as Leis Federais n.º 8.080/1990 e n.º 8.666/1993 e suas alterações, e o processo 

de Credenciamento n.º 005-2022, e:  

 

 Considerando a abertura do período para o credenciamento de pessoas jurídicas 

ou físicas para prestação de serviços de transporte escolar, referente às linhas 

remanescentes, para atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Educação na 

sede e interior do Município de Cocos - Bahia, conforme Anexo I do edital publicado em 

20 de setembro de 2022; 

 

 Considerando a contratação via modalidade de Credenciamento, dada a 

inviabilidade de competição, bem como a remuneração por valores previamente tabelados 

pela Secretaria Municipal;  

 

 Considerando que o credenciamento se estende a todos os interessados para o 

preenchimento da demanda do serviço desta Chamada, desde que satisfaçam os requisitos 

e expressamente acatem as condições da administração pública; 

 

 Considerando a necessidade da Administração Pública Municipal de ofertar 

serviços especializados em transporte escolar, para atendimento as demandas da 

Secretaria Municipal de Educação na sede e interior do Município de Cocos - Bahia. 

 

 Torna Público, que fica Credenciada a empresa abaixo relacionada, para a prestação 

de serviços de transporte escolar para atendimento as demandas da Secretaria Municipal de 

Educação do Município de Cocos - Bahia, em processo aberto pelo Edital de 

Credenciamento n.º 005-2022, datado de 20 de setembro de 2022, publicado em 20 de 

setembro de 2022: 

 

 

 

 

 

 

Inscrito e credenciado, em ordem de entrega de documentos: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:07 horas do dia 21/10/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/244E-2D99-0AFB-E61B-B543 ou utilize o código QR.

12
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 2022 • ANO XIV | N º 2892 LICITAÇÕES - RESULTADO DAS LICITAÇÕES

 

M
U

N
IC
ÍP
IO DE

C
Ô
C

O
S

BAHIA  

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

N.º NOME DO REQUERENTE CPF/CNPJ 

 

ESPECIALIDADE 

Data 

Entrega 

Docs 

Data da 

Análise 

01 
CLAUDIOMAR PEREIRA LEITE-

ME 
32.729.504/0001-33 

TRANSPORTE 

ESCOLAR 
20/10/2022 20/10/2022 

 

 O edital completo continua disponível na sede desta Prefeitura, no horário de 

08h00m às 12h00m, sito à Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, CEP: 47.680-000, 

Cocos-BA e no site oficial do Município de Cocos-BA, no endereço eletrônico: 

www.cocos.ba.gov.br.  

 

Cocos - Ba, 20 de outubro  de 2022. 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
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CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 

N.º NOME DO REQUERENTE CPF/CNPJ 

 

ESPECIALIDADE 

Data 

Entrega 

Docs 

Data da 

Análise 

01 
CLAUDIOMAR PEREIRA LEITE-

ME 
32.729.504/0001-33 

TRANSPORTE 

ESCOLAR 
20/10/2022 20/10/2022 

 

 O edital completo continua disponível na sede desta Prefeitura, no horário de 

08h00m às 12h00m, sito à Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, CEP: 47.680-000, 

Cocos-BA e no site oficial do Município de Cocos-BA, no endereço eletrônico: 

www.cocos.ba.gov.br.  

 

Cocos - Ba, 20 de outubro  de 2022. 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 353-2022 

CREDENCIAMENTO Nº 005-2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039-2022 

 

 

A D J U D I C A Ç Ã O 

 

  

 O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de suas 

atribuições legais, conforme prevê o art. 43, VI, da Lei Federal nº 8.666/93, adjudica o objeto 

de contratação em favor da pessoa jurídica POLLIANY BANDEIRA PRAZERES, inscrita 

no CNPJ sob o nº 47.148.495/0001-64, situada  na Rua Presidente JK, nº 35A, sala,  Bairro 

centro, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, pelo valor global de R$ 76.260,00 (setenta e seis mil 

duzentos e sessenta reais), pelo período de 12 (doze) meses. 

 

      Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata o presente Ato de 

Inexigibilidade. 

 

 

  Cocos  - BA, 17 de outubro de 2022. 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 353-2022 

CREDENCIAMENTO Nº 005-2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039-2022 

 

 

A D J U D I C A Ç Ã O 

 

  

 O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de suas 

atribuições legais, conforme prevê o art. 43, VI, da Lei Federal nº 8.666/93, adjudica o objeto 

de contratação em favor da pessoa jurídica POLLIANY BANDEIRA PRAZERES, inscrita 

no CNPJ sob o nº 47.148.495/0001-64, situada  na Rua Presidente JK, nº 35A, sala,  Bairro 

centro, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, pelo valor global de R$ 76.260,00 (setenta e seis mil 

duzentos e sessenta reais), pelo período de 12 (doze) meses. 

 

      Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata o presente Ato de 

Inexigibilidade. 

 

 

  Cocos  - BA, 17 de outubro de 2022. 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 353-2022 

CREDENCIAMENTO Nº 005-2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 040-2022 

 

 

A D J U D I C A Ç Ã O 

 

  

 O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de suas 

atribuições legais, conforme prevê o art. 43, VI, da Lei Federal nº 8.666/93, adjudica o objeto 

de contratação em favor da pessoa jurídica CLAUDIOMAR PEREIRA LEITE-ME, inscrita 

no CNPJ sob o nº 32.729.504/0001-33, situada  na Rua Umbuzeiro nº 40, Casa – Parque dos 

Umbuzeiros Cocos – Bahia. CEP: 47680-000, pelo valor global de R$ 164.528,00 (cento e 

sessenta e quatro mil quinhentos e vinte e oito reais), pelo período de 12 (doze) meses. 

 

      Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata o presente Ato de 

Inexigibilidade. 

 

 

  Cocos  - BA, 20 de outubro de 2022. 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 353-2022 

CREDENCIAMENTO Nº 005-2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 040-2022 

 

 

A D J U D I C A Ç Ã O 

 

  

 O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de suas 

atribuições legais, conforme prevê o art. 43, VI, da Lei Federal nº 8.666/93, adjudica o objeto 

de contratação em favor da pessoa jurídica CLAUDIOMAR PEREIRA LEITE-ME, inscrita 

no CNPJ sob o nº 32.729.504/0001-33, situada  na Rua Umbuzeiro nº 40, Casa – Parque dos 

Umbuzeiros Cocos – Bahia. CEP: 47680-000, pelo valor global de R$ 164.528,00 (cento e 

sessenta e quatro mil quinhentos e vinte e oito reais), pelo período de 12 (doze) meses. 

 

      Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata o presente Ato de 

Inexigibilidade. 

 

 

  Cocos  - BA, 20 de outubro de 2022. 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
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CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 353-2022 

CREDENCIAMENTO Nº 005-2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039-2022 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 039-2022, vinculado ao 

Processo Administrativo n° 353-2022, Credenciamento n° 005-2022, para que surta os seus 

efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da pessoa jurídica POLLIANY 

BANDEIRA PRAZERES, inscrita no CNPJ sob o nº 47.148.495/0001-64, situada na Rua 

Presidente JK, nº 35A, sala, Bairro centro, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, pelo valor global de 

R$ 76.260,00 (setenta e seis mil duzentos e sessenta reais), pelo período de 12 (doze) meses. 

  

  

 

    Cocos  - BA, 18 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 353-2022 

CREDENCIAMENTO Nº 005-2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039-2022 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 039-2022, vinculado ao 

Processo Administrativo n° 353-2022, Credenciamento n° 005-2022, para que surta os seus 

efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da pessoa jurídica POLLIANY 

BANDEIRA PRAZERES, inscrita no CNPJ sob o nº 47.148.495/0001-64, situada na Rua 

Presidente JK, nº 35A, sala, Bairro centro, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, pelo valor global de 

R$ 76.260,00 (setenta e seis mil duzentos e sessenta reais), pelo período de 12 (doze) meses. 

  

  

 

    Cocos  - BA, 18 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028-2022 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 031-2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 364-2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de outubro de 2022, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, com 

sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, inscrito no 

CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, 

brasileiro, médico, portador da Cédula de Identidade n.º 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, 

residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato 

de Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor; do Decreto Municipal n.º 045/2018; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, e 

as demais normas legais correlatas; 

 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 

Preços nº 031-2022, homologado pelo Prefeito Municipal em 13 de outubro de 2022; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência e Proposta de Preços, que passam a fazer 

parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa MASTER PAPELARIA 

E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.683.154/0001-28, com sede na Rua José Firmino Graia, nº 291, Bairro Vila Nova, Santa Maria da 

Vitória-BA, CEP: 47.680-000, neste ato representada pelo Sr. Wéllington Oliveira de Araújo, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade nº 1133113206 SSP/BA e CPF nº 022.555.825-46, doravante 

denominada CONTRATADA, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de 

comunicação visual destinados as secretarias municipais de Cocos - BA, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V.  UNIT. TOTAL 

1 
Letras em acrílico 3mm com adesivo em impressão digital 4 
cores e 4 parafusos 

M² 20 R$ 300,57 R$ 6.011,40 

2 
Letras em acrílico 5mm com adesivo em impressão digital 4 
cores e 4 parafusos com bordas cromadas para fixação. 

M² 20 R$ 574,60 R$ 11.492,00 

3 

Placa sanduíche em acrílico 3 mm com adesivo em impressão 

digital 4 cores e 4 parafusos com bordas cromadas para fixação 
tamanho 45x30 cm 

Und 25 R$ 167.95 R$ 4.198,78 

4 
Placa em alumínio 4 mm com gravação em baixo relevo 
60x40cm 

und 20 R$ 415,48 R$ 8.309,60 

5 Banner em lona 440g em impressão digital M² 150 R$ 70,72 R$ 10.608,00 

6 
Envelopamento de veículo c/adesivo tipo CAST em impressão 
digital com aplicação de verniz automotivo. 

M² 120 R$ 75,14 R$ 9.016,80 

7 
Placa em chapa preta #16 com adesivo refletivo em recorte 
eletrônico. 

M² 30 R$ 212,16 R$ 6.364,80 
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8 
Placa em estrutura de Metalon 30x30 # 18 
com chapa de zinco #22 e com aplicação de adesivo 

M² 100 R$ 150,28 R$ 15.028,00 

9 Suporte de placa tubo galvanizado 2" M 120 R$ 38,90 R$ 4.668,00 

10 Suporte de madeira 5x5 cm M 120 R$ 18,56 R$ 2.227,20 

11 
Adesivo refletivo grau técnico com recorte 
eletrônico 

M² 60 R$ 109,00 R$ 6.540,00 

12 Adesivo com recorte eletrônico aplicado M² 60 R$ 69,84 R$ 4.190,40 

13 Faixa de Lona 280g em impressão digital M² 200 R$ 68,95 R$ 13.790,00 

14 Lona 440g em impressão digital M² 150 R$ 70,72 R$ 10.608,00 

15 
Lona Front impressão digital 440g com 
bainha e ilhós. 

M² 200 R$ 92,82 R$ 18.654,00 

16 Placa de acm poliester com estrutura para fachada M² 90 R$ 437,58 R$ 39.382,20 

17 
Letra caixa de chapa galvanizada 5mm com pintura 

automotiva 
M² 15 R$ 681,39 R$ 10.220,85 

18 Adesivo calandrado com impressão digital 4 Cores 
M² 

250 R$ 75,12 R$ 18.780,00 

TOTAL  R$ 200.000,00 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

 

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Saúde.; 

2.2.5. Secretaria Municipal de Agricultura; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.7. Secretaria Municipal de Transporte; 

2.2.8. Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

2.2.9. Secretaria Municipal de Esporte; 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, durante a sua validade, qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n.º 045/2018, e Decreto Federal n.º 

10.024/2019 e na Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 
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2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 

Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade 

pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, no máximo do dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

2.3.4.1. Tratando-se de grupo exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n.º 

2957/2011 - P). 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 

atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme Decreto Municipal n.° 

045/2018. 

3. DA VIGÊNCIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, considerando que o prazo máximo 

é de vigência é de 01 (um) ano. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 90 

(noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor. 

4.10. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

5. DAS PENALIDADES 

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital e no Termo de Referência. 

5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto n.º 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, 

Parágrafo único, do Decreto n.º 7.892/2013). 

5.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto n.º 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993, nos termos do art. 12, §1º do Decreto n.º 

7892/2013. 

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 

Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n.º 7.892/2013. 

7. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na 

Minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, 
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pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos 

do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 

pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

8. DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

9. OBRIGAÇÕES CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as dispostas no instrumento convocatório e no 

termo de referência do Pregão Presencial nº 031-2022. 

10. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no 

Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. As condições de pagamento estão dispostas no instrumento convocatório e no termo de 

referência. 

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria Municipal 

demandante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 

tudo dará ciência à Administração.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 
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12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As condições das infrações e das sanções em sua integralidade estão dispostas no instrumento 

convocatório e no termo de referência. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. A Ata de Registro é parte indissociável do Instrumento Convocatório e do Termo de Referência 

do Pregão Presencial nº 031-2022, como se aqui estivessem transcritos. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993, nos termos do art. 12, §1º do Decreto n.º 

7892/13. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, dos Decretos 

Municipais n.º Decreto Municipal n.º 045/2018, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e 

alterações. 

14.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes. 

14.5. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - Bahia, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cocos-Ba, 17 de outubro de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

MASTER PAPELARIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI-ME 

CNPJ: 17.683.154/0001-28 

CONTRATADA 
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12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As condições das infrações e das sanções em sua integralidade estão dispostas no instrumento 

convocatório e no termo de referência. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. A Ata de Registro é parte indissociável do Instrumento Convocatório e do Termo de Referência 

do Pregão Presencial nº 031-2022, como se aqui estivessem transcritos. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993, nos termos do art. 12, §1º do Decreto n.º 

7892/13. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, dos Decretos 

Municipais n.º Decreto Municipal n.º 045/2018, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e 

alterações. 

14.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes. 

14.5. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - Bahia, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cocos-Ba, 17 de outubro de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

MASTER PAPELARIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI-ME 

CNPJ: 17.683.154/0001-28 

CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039-2022 

 

 

DECLARA INEXIGÍVEL A 

REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURIDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR. 

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas na Lei 

Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 

 

                       Considerando que o Município de Cocos-BA necessita contratar 

imediatamente transporte escolar, referente às linhas remanescentes, para 

atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Educação na sede e interior do 

Município de Cocos – Bahia 

 

                      Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual 

entende que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da 

Inexigibilidade de Licitação, visando à contratação dos serviços demandados, 

conforme solicitação do Secretário Municipal de Educação;  

 

Considerando os termos legais dispostos na Constituição Federal no 

caput do art. 6º; inciso VII do art. 30; inciso II do art. 23; caput do art. 196 e caput do 

art. 197; §1º do art. 199; Decreto Municipal n.º 071/2017; na Lei Federal n.º 

8.666/1993 no caput do art. 25º, e na Lei Federal n.º 8080/1990 no caput do art. 7º, e 

suas alterações e mediante as condições estabelecidas no presente edital do 

Credenciamento n.º 005-2022, é que se ratifica a contratação dos serviços da 

educação em tela. 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

   

  Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de 

Educação, que informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação 

dos serviços de transporte escolar, que se enquadrou nas exigências e nos valores 

investidos pelo município, sendo pertinente a proposta apresentada pela a pessoa 

jurídica POLLIANY BANDEIRA PRAZERES, inscrita no CNPJ sob o nº 

47.148.495/0001-64, situada na Rua Presidente JK, nº 35A, sala, Bairro centro, Cocos-

BA, CEP: 47.680-000, pelo valor global de R$ 76.260,00 (setenta e seis mil duzentos e 

sessenta reais), pelo período de 12 (doze) meses. 

 

D E C R E T A: 

   

                                Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para 

contratação da pessoa jurídica para a prestação de serviços de Transporte Escolar, 

para atendimento às demandas da Secretaria de Educação do Município de Cocos – 

Bahia. 

                      Art. 2º - Reconhecida a necessidade imprescindível, 

oportunidade e conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de 

transporte escolar, conforme proposta apresentada e nos termos da Lei nº. 

8.666/93.  

   

                                 Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Cocos-Ba, 17 de outubro de 2022. 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

   

  Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de 

Educação, que informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação 

dos serviços de transporte escolar, que se enquadrou nas exigências e nos valores 

investidos pelo município, sendo pertinente a proposta apresentada pela a pessoa 

jurídica POLLIANY BANDEIRA PRAZERES, inscrita no CNPJ sob o nº 

47.148.495/0001-64, situada na Rua Presidente JK, nº 35A, sala, Bairro centro, Cocos-

BA, CEP: 47.680-000, pelo valor global de R$ 76.260,00 (setenta e seis mil duzentos e 

sessenta reais), pelo período de 12 (doze) meses. 

 

D E C R E T A: 

   

                                Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para 

contratação da pessoa jurídica para a prestação de serviços de Transporte Escolar, 

para atendimento às demandas da Secretaria de Educação do Município de Cocos – 

Bahia. 

                      Art. 2º - Reconhecida a necessidade imprescindível, 

oportunidade e conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de 

transporte escolar, conforme proposta apresentada e nos termos da Lei nº. 

8.666/93.  

   

                                 Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Cocos-Ba, 17 de outubro de 2022. 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 040-2022 

 

 

DECLARA INEXIGÍVEL A 

REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURIDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR. 

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas na Lei 

Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 

 

                       Considerando que o Município de Cocos-BA necessita contratar 

imediatamente transporte escolar, referente às linhas remanescentes, para 

atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Educação na sede e interior do 

Município de Cocos – Bahia 

 

                      Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual 

entende que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da 

Inexigibilidade de Licitação, visando à contratação dos serviços demandados, 

conforme solicitação do Secretário Municipal de Educação;  

 

Considerando os termos legais dispostos na Constituição Federal no 

caput do art. 6º; inciso VII do art. 30; inciso II do art. 23; caput do art. 196 e caput do 

art. 197; §1º do art. 199; Decreto Municipal n.º 071/2017; na Lei Federal n.º 

8.666/1993 no caput do art. 25º, e na Lei Federal n.º 8080/1990 no caput do art. 7º, e 

suas alterações e mediante as condições estabelecidas no presente edital do 

Credenciamento n.º 005-2022, é que se ratifica a contratação dos serviços da 

educação em tela. 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

   

  Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de 

Educação, que informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação 

dos serviços de transporte escolar, que se enquadrou nas exigências e nos valores 

investidos pelo município, sendo pertinente a proposta apresentada pela a pessoa 

jurídica CLAUDIOMAR PEREIRA LEITE-ME, inscrito no CNPJ sob o nº 

32.729.504/0001-33, situada  na Rua Umbuzeiro nº 40, Casa – Parque dos 

Umbuzeiros Cocos – Bahia. CEP: 47680-000, pelo valor global de R$ 164.528,00 

(cento e sessenta e quatro mil quinhentos e vinte e oito reais), pelo período de 12 

(doze) meses. 

 

D E C R E T A: 

   

                                Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para 

contratação da pessoa jurídica para a prestação de serviços de Transporte Escolar, 

para atendimento às demandas da Secretaria de Educação do Município de Cocos – 

Bahia. 

                      Art. 2º - Reconhecida a necessidade imprescindível, 

oportunidade e conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de 

transporte escolar, conforme proposta apresentada e nos termos da Lei nº. 

8.666/93.  

   

                                 Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Cocos-Ba, 20 de outubro de 2022. 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

   

  Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de 

Educação, que informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação 

dos serviços de transporte escolar, que se enquadrou nas exigências e nos valores 

investidos pelo município, sendo pertinente a proposta apresentada pela a pessoa 

jurídica CLAUDIOMAR PEREIRA LEITE-ME, inscrito no CNPJ sob o nº 

32.729.504/0001-33, situada  na Rua Umbuzeiro nº 40, Casa – Parque dos 

Umbuzeiros Cocos – Bahia. CEP: 47680-000, pelo valor global de R$ 164.528,00 

(cento e sessenta e quatro mil quinhentos e vinte e oito reais), pelo período de 12 

(doze) meses. 

 

D E C R E T A: 

   

                                Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para 

contratação da pessoa jurídica para a prestação de serviços de Transporte Escolar, 

para atendimento às demandas da Secretaria de Educação do Município de Cocos – 

Bahia. 

                      Art. 2º - Reconhecida a necessidade imprescindível, 

oportunidade e conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de 

transporte escolar, conforme proposta apresentada e nos termos da Lei nº. 

8.666/93.  

   

                                 Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Cocos-Ba, 20 de outubro de 2022. 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 353-2022 

CREDENCIAMENTO Nº 005-2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 040-2022 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 040-2022, vinculado ao 

Processo Administrativo n° 353-2022, Credenciamento n° 005-2022, para que surta os seus 

efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da pessoa jurídica CLAUDIOMAR 

PEREIRA LEITE-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 32.729.504/0001-33, situada na Rua 

Umbuzeiro nº 40, Casa – Parque dos Umbuzeiros Cocos – Bahia. CEP: 47680-000, pelo valor 

global de R$ 164.528,00 (cento e sessenta e quatro mil quinhentos e vinte e oito reais), pelo 

período de 12 (doze) meses. 

  

  

 

    Cocos  - BA, 21 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 353-2022 

CREDENCIAMENTO Nº 005-2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 040-2022 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 040-2022, vinculado ao 

Processo Administrativo n° 353-2022, Credenciamento n° 005-2022, para que surta os seus 

efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da pessoa jurídica CLAUDIOMAR 

PEREIRA LEITE-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 32.729.504/0001-33, situada na Rua 

Umbuzeiro nº 40, Casa – Parque dos Umbuzeiros Cocos – Bahia. CEP: 47680-000, pelo valor 

global de R$ 164.528,00 (cento e sessenta e quatro mil quinhentos e vinte e oito reais), pelo 

período de 12 (doze) meses. 

  

  

 

    Cocos  - BA, 21 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 370-2022 

 

 

 ESPÉCIE/Nº: Inexigibilidade de Licitação nº 039-2022 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações vigentes - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 353-2022 – CREDENCIAMENTO Nº 005-2022 - 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COCOS - CNPJ: 14.222.012/0001-75 - CONTRATADA: POLLIANE BANDEIRA 
PRAZERES ME – CNPJ: 47.148.495/0001-64- OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar, por linha, com 
motorista para o transporte de alunos das redes Municipal e Estadual de ensino do Município de Cocos-Bahia - 
VALOR GLOBAL: R$ 76.260,00 (setenta e seis mil duzentos e sessenta reais) - VIGÊNCIA: 18 de outubro de 
2022 a 17 de outubro de 2023 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 002.04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 12.361.042.2023 - Gestão do Ensino Fundamental – QSE 3.3.9.0.39.00.00 -Outros Serviços 
Terceiros - Pessoa Jurídica 04 - Fonte de Recurso 12.361.042.2025 - Programa Nacional de Transporte Escolar 
– PNATE 3.3.9.0.39.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 15 - Fonte de Recurso 12.361.042.2016 -  
Gestão do FUNDEB - 40% 3.3.9.0.39.00.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 19 - Fonte de Recurso 
12.361.043.2302 - Gestão do Ensino Médio 3.3.9.0.39.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 00, 
22- Fontes de Recurso 12.361.042.2017 - Gestão do Ensino Básico 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros 
- Pessoa Jurídica 00, 01, 22- Fontes de Recurso -  LOCAL E DATA: Cocos-BA, 18 de outubro de 2022 – Marcelo 
de Souza Emerenciano – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 370-2022 

 

 

 ESPÉCIE/Nº: Inexigibilidade de Licitação nº 039-2022 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações vigentes - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 353-2022 – CREDENCIAMENTO Nº 005-2022 - 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COCOS - CNPJ: 14.222.012/0001-75 - CONTRATADA: POLLIANE BANDEIRA 
PRAZERES ME – CNPJ: 47.148.495/0001-64- OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar, por linha, com 
motorista para o transporte de alunos das redes Municipal e Estadual de ensino do Município de Cocos-Bahia - 
VALOR GLOBAL: R$ 76.260,00 (setenta e seis mil duzentos e sessenta reais) - VIGÊNCIA: 18 de outubro de 
2022 a 17 de outubro de 2023 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 002.04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 12.361.042.2023 - Gestão do Ensino Fundamental – QSE 3.3.9.0.39.00.00 -Outros Serviços 
Terceiros - Pessoa Jurídica 04 - Fonte de Recurso 12.361.042.2025 - Programa Nacional de Transporte Escolar 
– PNATE 3.3.9.0.39.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 15 - Fonte de Recurso 12.361.042.2016 -  
Gestão do FUNDEB - 40% 3.3.9.0.39.00.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 19 - Fonte de Recurso 
12.361.043.2302 - Gestão do Ensino Médio 3.3.9.0.39.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 00, 
22- Fontes de Recurso 12.361.042.2017 - Gestão do Ensino Básico 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros 
- Pessoa Jurídica 00, 01, 22- Fontes de Recurso -  LOCAL E DATA: Cocos-BA, 18 de outubro de 2022 – Marcelo 
de Souza Emerenciano – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 372-2022 

 

 

 ESPÉCIE/Nº: Inexigibilidade de Licitação nº 040-2022 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações vigentes - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 353-2022 – CREDENCIAMENTO Nº 005-2022 - 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COCOS - CNPJ: 14.222.012/0001-75 - CONTRATADO: CLAUDIOMAR PEREIRA 
LEITE-ME – CNPJ: 32.729.504/0001-33- OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar, por linha, com 
motorista para o transporte de alunos das redes Municipal e Estadual de ensino do Município de Cocos-Bahia - 
VALOR GLOBAL: R$ 164.528,00(cento e sessenta e quatro mil quinhentos e vinte e oito reais)- VIGÊNCIA: 21 de 
outubro de 2022 a 20 de outubro de 2023 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 002.04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 12.361.042.2023 - Gestão do Ensino Fundamental – QSE 3.3.9.0.39.00.00 -Outros Serviços 
Terceiros - Pessoa Jurídica 04 - Fonte de Recurso 12.361.042.2025 - Programa Nacional de Transporte Escolar 
– PNATE 3.3.9.0.39.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 15 - Fonte de Recurso 12.361.042.2016 -  
Gestão do FUNDEB - 40% 3.3.9.0.39.00.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 19 - Fonte de Recurso 
12.361.043.2302 - Gestão do Ensino Médio 3.3.9.0.39.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 00, 
22- Fontes de Recurso 12.361.042.2017 - Gestão do Ensino Básico 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros 
- Pessoa Jurídica 00, 01, 22- Fontes de Recurso -  LOCAL E DATA: Cocos-BA, 21 de outubro de 2022 – Marcelo 
de Souza Emerenciano – Prefeito Municipal. 
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